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POPULAR 

Secretaria Geral PRESIDENTE 

INDICAÇÃO 132 '3

Indico a Herzem Gusmão, 

Prefeito, e a José Antônio, 

Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Mobilidade 

Urbana de Vitória da 

Core! u ista, a na vinientEuão 

Asfaltica da Averida Central, 

bairm Urbis VI. 

A Sua Excelência o Senhor Heizem Gusmão 

A Sua Senhoria o Senhor José Antônio de Jesus Vieira 

Justificativa 

A pavimentação é de suma importância para a manutenção das vias, 

principalmente no locai supracitado. Ademais, previne o risco de acidentes e facilita a 

mobilidade urbana lio local. PoItm, re1hor aitelnativa para resolver esta 

problemática é anulando os transtornos provenientes das péssimas condições de 

pavimentação. 

Plenário Vereadora Carinein L' úcia, 03 de Setembro 209. 
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